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DESPACHO DE NOMEAÇÃO DE JÚRI DE PROVAS DE AGREGAÇÃO 

 

Tendo o candidato Doutor José Manuel da Silva Mendes requerido Provas de Agregação em Ciências 

Biomédicas, nos termos do artigo 9.º, do Decreto-Lei n.º 239/2007, de 19 de junho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 64/2023, de 31 de julho, na sua atual redação, e ao abrigo do artigo 6º do Regulamento 

de Provas de Agregação em Ciências Biomédicas do Instituto Universitário de Ciências da Saúde (IUCS-

CESPU), nomeio os seguintes elementos para fazerem parte do Júri: 

Presidente: 

Doutor José Alberto Duarte, Professor Catedrático do IUCS-CESPU; 

Vogais: 

Doutor João Carlos Sampaio Fernandes, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina 

Dentária da Universidade do Porto; 

Doutora Helena Figueiral, Professora Catedrática da Faculdade de Medicina Dentária da 

Universidade do Porto; 

Doutor Fernando Guerra, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade de 

Coimbra; 

Doutor José Amarante, Professor Catedrático do IUCS-CESPU; 

Doutora Teresa Pinho, Professora Catedrática do IUCS-CESPU. 

 

 

Gandra, 25 de outubro de 2024 

 

O Reitor, 
 
Prof. Doutor José Alberto Duarte 
 
 


